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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Concurso Público.

 

Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
Parlamentar em defesa da implementação do Concurso Público no âmbito do Distrito Federal,
para debater e trabalhar pela valorização do concurso público, instrumento voltado para a
efetivação dos princípios da impessoalidade e da isonomia no acesso aos cargos públicos,
conforme estabelecido no art. 37 da Constituição Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento de criação e registro da Frente Parlamentar em Defesa do
 , de natureza suprapartidária, plural e permanente, representa iniciativaConcurso Público

parlamentar de fundamental importância, para debater e trabalhar na valorização do concurso
público, instrumento voltado para a efetivação dos princípios da impessoalidade e da
isonomia no acesso aos cargos públicos, conforme estabelecido no art. 37 da Constituição
Federal.

Vale ressaltar que a valorização do serviço público está intimamente ligada ao
fortalecimento das instituições democráticas, já que o exercício de cargos, empregos e
funções públicas por servidores públicos qualificados é, sem dúvida, uma forma de
fortalecimento do Estado e da execução de suas missões e responsabilidades institucionais. 

Para Hely Lopes Meirelles, “o concurso público é o meio técnico posto à disposição
da Administração Pública para obter-se moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço
público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a todos os interessados que
atendam aos requisitos da lei, fixados de acordo com a natureza e a complexidade do cargo
ou emprego, consoante determina o art. 37, II, da CF. Pelo concurso afastam-se, pois, os
ineptos e os apaniguados que costumam abarrotar as repartições, num espetáculo
degradante de protecionismo e falta de escrúpulos de políticos que se alçam e se mantêm no
poder leiloando cargos e empregos públicos." (MEIRELLES, Helly Lopes, Direito
Administrativo Brasileiro, 27ª edição, p. 409).

Assim, a presente Frente Parlamentar usará dos instrumentos necessários para
promover debates, audiências e reuniões públicas, provocar os órgãos de controle, revisar as
normas legais e infralegais, sempre com o objetivo de defender a valorização do concurso
público, e em consequência, de um serviço público de qualidade para a população do Distrito
Federal. 
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Todas essas medidas somadas pretendem resultar no auxílio, por parte desta Frente
Parlamentar, à prestação de serviços públicos com excelência, fiscalizando o Poder Executivo
no que for necessário e auxiliando na construção normativo-legislativa.

Dessa forma, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
registro da  , no âmbito do DistritoFrente Parlamentar em Defesa do Concurso Público
Federal.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos Pares a
aprovação do presente Requerimento.

 
Sala de Sessões, em...

 

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO CONCURSO PÚBLICO.

 

 A Frente Parlamentar em Defesa do Concurso Público no Distrito Federal é umaArt. 1º
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar. nos termos da Resolução nº
255. de 2012.
 

 A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada àParágrafo Único.
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
 

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa do Concurso Público no DistritoArt. 2º
Federal:
 
I - Defender a realização de concursos públicos no Distrito Federal, de modo que não haja
solução de continuidade nos serviços públicos e para que as vacâncias dos cargos sejam
rapidamente supridas;
II - Acompanhar e fiscalizar as políticas públicas para a realização dos certames públicos,
estabelecendo o diálogo com o Poder Público, com a iniciativa privada e com os Poderes
Constituídos;
III - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o aperfeiçoamento recíproco das
respectivas políticas e da sua atuação;
IV -- Articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério Público da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o estrito cumprimento das normas atinentes
aos certames e a sua fiscalização;
V - Sugerir, incentivar e promover, onde e quando couber: 
 

a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo ao tema da
Frente; 

b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais existentes e
proposições normativas em tramitação que possam alterar as regras relacionadas aos
certames públicos;

c) a promoção do intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e entidades
do Poder Público, garantindo a participação das representações de servidores em tais fóruns.
VI - Realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas,
audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua temática, bem
como tomar providencias no sentido de: 

a) promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio pedido de estudos e organização de eventos; 
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b) acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses do
segmento dentre outras ações; 

c) garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos
debatidos; 

d) promover a produção e a divulgação de informações e conhecimentos técnicos e
científicos sobre modelos de serviços público eficientes e;

e) fortalecer e utilizar-se do conhecimento científico e tecnológico da comunidade
acadêmica de alto nível, bem como apoiar as relações políticas que possam embasar e
viabilizar propostas de desenvolvimento entre os membros da Frente.
 

 A Frente Parlamentar em Defesa do Concurso Público no Distrito Federal tem aArt. 3º
seguinte estrutura: 
 

I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o
registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;

II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-Presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral.

 
 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, Parágrafo Único .

com direito à reeleição.
 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente;
II - Aprovar, modificar ou revogar. total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
III - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
IV - Examinar e referendar os ates praticados pelo Conselho Executivo. aprovando seus
relatórios e pareceres;
V - Apreciar toda e qualquer matéria que Ihe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
VI - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
 

 Compete ao Conselho Executivo;Art. 5º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia-Geral
§1º São atribuições do Presidente:

I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivos;
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

§ 2º São atribuições do Vice-presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de
impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral: 

I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivos;
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II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo
sejam cumpridas. 
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
 

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 6º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 8º

Parlamentar em Defesa do Concurso Público no Distrito Federal. 
 A Deputada Distrital Dayse Amarilio é a representante da Frente perante a CâmaraArt. 9º

Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

Brasília, 5 de janeiro de 2023.

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO CONCURSO PÚBLICO 

NO DISTRITO FEDERAL
 
Em 5 de janeiro de 2023, às 17 horas, reuniram-se os Senhores e Senhoras

Deputados (as) Distritais que subscrevem esta ata, no Gabinete nº 18 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e resolveram, em comum acordo, constituir a Frente Parlamentar em
Defesa do Concurso Público no Distrito Federal. A presente reunião também teve o escopo de
aprovar seu Estatuto, eleger o seu ou a sua Presidente e divulgar os propósitos da referida
Frente Parlamentar, na forma de seu Estatuto. Assumiu a coordenação dos trabalhos a
deputada DAYSE AMARILIO que, fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de
todos, principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão,
ressaltando a oportunidade de criação da Frente, deu início às atividades. Após a
apresentação das propostas, definiu-se por consenso que a presidência da Frente
Parlamentar, será exercida pela Deputada Dayse Amarilio, que fará a sua representação
interna e externamente, com a indicação posterior dos integrantes do Conselho Executivo,
que serão devidamente indicados à Mesa Diretora. Também foi aprovado, por aclamação, o
Estatuto da Frente Parlamentar, que terá como sede provisória o gabinete 18 da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e será coordenada pelo servidor que oportunamente terá o seu
nome encaminhado para a Mesa Diretora, para os fins de registro, na forma da Resolução nº
225/2012. Nada mais havendo a tratar, a deputada Dayse Amarilio deu por encerrada a
reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida e aprovada, e será assinada pelos
deputados presentes. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar de apoio aos
Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável - ODS.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

 

Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
Parlamentar Frente Parlamentar de apoio aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável -
ODS, que atuará em defesa da efetiva implementação dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável no âmbito do Distrito Federal.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) refletem a agenda mundial
adotada durante a Cúpula das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável em
setembro de 2015. São 17 (dezessete) objetivos e 169 (cento e sessenta e nove) metas a
serem atingidos até o ano de 2030.

A agenda prevê ações mundiais nas áreas de erradicação da pobreza, segurança
alimentar, agricultura, saúde, educação, igualdade de gênero, redução das desigualdades,
energia, água e saneamento, padrões sustentáveis de produção e de consumo, mudança do
clima, cidades sustentáveis, proteção e uso sustentável dos oceanos e dos ecossistemas
terrestres, crescimento económico inclusivo, infraestrutura, industrialização, entre outros.

Os temas podem ser divididos em quatro dimensões principais:

 

 relacionada às necessidades humanas, de saúde, educação,Social:
melhoria da qualidade de vida e justiça. 

 trata da preservação e conservação do meio ambiente, comAmbiental:
ações que vão da reversão do desmatamento, proteção das florestas e da
biodiversidade, combate à desertificação, uso sustentável dos oceanos e
recursos marinhos até a adoção de medidas efetivas contra mudanças
climáticas. 

 : aborda o uso e o esgotamento dos recursos naturais, aEconômica
produção de resíduos, o consumo de energia, entre outros. 

 diz respeito às capacidades de colocar em prática os ODS.Institucional:
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Os ODS foram construídos em um processo de negociação mundial, que teve início
em 2013 e contou com a participação do Brasil. Com efeito, cumpre recordar que o Brasil se
posicionou de forma firme em favor de contemplar a erradicação da pobreza como prioridade
entre as iniciativas voltadas ao desenvolvimento sustentável. 

A criação desta frente parlamentar terá como objetivo fomentar iniciativas
Legislativas, a Fiscalização da implementação dos ODS pelo Poder Executivo, de Políticas
Públicas e de mobilização social para a promoção e difusão dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável - ODS no âmbito do Distrito Federal. 

Recorde-se o fato de que, no ano de 2016, o então Governador do Distrito Federal
anunciou a adesão do Distrito Federal à agenda 2030 (Disponível em https://agenciabrasil.ebc.
com.br/geral/noticia/2016-10/governo-de-brasilia-adere-aos-objetivos-de-desenvolvimento-

 Acesso em 12.1.2023, às 8h39), o que reforça, sobremaneira, asustentavel-da-onu.
conveniência e a viabilidade da criação da referida Frente.

Por todo esse quadro aqui relatado e que requeremos o registro da Frente
Parlamentar de apoio aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS.

Sala de Sessões, em .
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ODS 

 

 A Frente Parlamentar de apoio aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS, éArt. 1º
uma associação suprapartidária composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores, nos termos da Resolução nº 255 de 2012. 
 

 A Frente Parlamentar é instruída sem fins lucrativos e com duração limitada Parágrafo único .
à Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal. com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal. 
 

 São finalidades da Frente Parlamentar de apoio aos Objetivos de DesenvolvimentoArt. 2º
Sustentável(ODS): 
I - propor Audiências Públicas para discutir temas relevantes sobre os ODS;
II - realizar solenidades e seminários com a participação direta da sociedade civil visando a
conscientização e formação de opiniões a respeito dos temas relacionados aos ODS;
III - lutar pela aprovação das proposições legislativas que aperfeiçoam a legislação ambiental
vigente, asseguradas as emendas que se fizerem necessárias nos textos em discussão no
âmbito distrital; 
IV - propugnar pela máxima cooperação entre Estado e sociedade para a solução dos
problemas ambientais e consecução das metas da Agenda 2030 em termos da contribuição do
Distrito Federal para as metas nacionais;
V - acompanhar a concepção e o trâmite dos projetos referentes ao Plano Plurianual, Leis de
Diretrizes Orçamentárias e aos Orçamentos Anuais, de forma a assegurar a alocação de
recursos orçamentários para ações voltadas a garantir os ODS nos programas a cargo do
Poder Executivo;
VI - acompanhar a concepção e a implantação das diferentes políticas que apresentem
interfaces com os ODS; 
Vll - atuar como catalisador de demandas da sociedade em relação aos ODS local.
 

 A Frente Parlamentar de apoio aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável tem aArt. 3º
seguinte estrutura: 

I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o
registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;

II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-Presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral.

 
 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, Parágrafo Único .

com direito à reeleição.
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 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º

I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente;
II - Aprovar, modificar ou revogar. total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
III - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
IV - Examinar e referendar os ates praticados pelo Conselho Executivo. aprovando seus
relatórios e pareceres;
V - Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
VI - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
 

 Compete ao Conselho Executivo;Art. 5º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia-Geral
§1º São atribuições do Presidente:

I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivos;
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

§ 2º São atribuições do Vice-presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de
impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral: 

I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivos;
II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas. 
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
 

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 6º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 8º

Parlamentar de apoio aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS.
 A Deputada Distrital Dayse Amarilio é a representante da Frente perante a CâmaraArt. 9º

Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

Brasília, 12 de janeiro de 2023.

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - ODS.
 
Em 12 de janeiro de 2023, às 17 horas, reuniram-se os Senhores e Senhoras

Deputados (as) Distritais que subscrevem esta ata, no Gabinete nº 18 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e revolveram constituir a Frente Parlamentar de apoio aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável - ODS. A presente reunião também teve o escopo de aprovar
seu Estatuto, eleger o seu ou a sua Presidente e divulgar os propósitos da referida Frente
Parlamentar, na forma de seu Estatuto. Assumiu a coordenação dos trabalhos a deputada
DAYSE AMARILIO que, fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos,
principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a
oportunidade de criação da Frente, deu início às atividades. Após a apresentação das
propostas, definiu-se por consenso que a presidência da Frente Parlamentar, será exercida
pela Deputada Dayse Amarilio, que fará a sua representação interna e externamente, sendo
que os demais ocupantes dos cargos do Conselho Executivo serão escolhidos oportunamente
e posteriormente informados à Mesa Diretora desta Casa. Também foi aprovado, por
aclamação, o Estatuto da Frente Parlamentar, que terá como sede provisória o gabinete 18 da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e será coordenada pelo servidor que oportunamente
terá o seu nome encaminhado para a Mesa Diretora, para os fins de registro, na forma da
Resolução nº 225/2012. Nada mais havendo a tratar, a deputada Dayse Amarilio deu por
encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida e aprovada, e será
assinada pelos deputados presentes. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

Requer a criação o registro da
Frente Parlamentar em Defesa da
Maior Participação das Mulheres na
Política do Distrito Federal.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
Parlamentar em Defesa da Maior Participação das Mulheres na Política do Distrito Federal,
para estabelecer o debate necessário para que as mulheres, que são maioria na sociedade
local, tenham efetividade representatividade em espaços de poder.

JUSTIFICAÇÃO
O presente requerimento de criação e registro da Frente Parlamentar em Defesa da

 de natureza suprapartidária, plural eMaior Participação das Mulheres na Política,
permanente, representa iniciativa parlamentar extremamente importante, para dialogar com
as entidades representativas e com o governo para garantir a execução efetiva e eficiente do
Plano Distrital das Políticas para as Mulheres, em especial seu Eixo 5 – Participação das

 bem como sugestão de aperfeiçoamento doMulheres nos Espaços de Poder e Decisão, 
Plano que será revisado este ano, de modo a constar sua aplicação no Plano Plurianual 2024-
2027 e Leis Orçamentárias Anuais.

Como é de conhecimento, dentro dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis
estabelecidos pela Organização das Nações Unidas, Agenda 2030, destaque-se o seu 5º
Objetivo que versa sobre “Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as
mulheres e meninas”.

No Distrito Federal desde 2018 temos o Plano Distrital de Políticas para as Mulheres
– PDPM, baseado nesse objetivo de desenvolvimento da Agenda 2030.

Importa destacar que o Plano Distrital de Políticas para as Mulheres, é um documento
de extrema relevância para o enfrentamento das desigualdades de gênero, contudo ainda
merece aperfeiçoamento para atingir os seus objetivos, o que deve ser realizado por essa
Frente, ampliando ainda mais o papel dos especialistas e sociedade civil, propondo e
fiscalizando do Governo do DF a elaboração e execução das políticas públicas para as
mulheres nas diversas áreas de atuação.

As políticas públicas para as mulheres é intersetorial e, dessa forma, deve ser
trabalhada, de modo a garantir os resultados desejados.

O PDPM-DF vigente possui ações e metas distribuídas em 9 eixos que são base para
elaboração do planejamento, orçamentação, acompanhamento e avaliação de futuras
políticas públicas a serem implementadas, são eles:

Eixo 1 – Igualdade no Mundo do Trabalho e Autonomia Econômica
Eixo 2 – Educação para Igualdade
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Eixo 3 – Saúde Integral das Mulheres, Direitos Sexuais e Reprodutivos
Eixo 4 – Enfrentamento de Todas as Formas de Violência contra as Mulheres
Eixo 5 – Participação das Mulheres nos Espaços de Poder e Decisão
Eixo 6 – Igualdade para as Mulheres Rurais
Eixo 7 – Cultura, Esporte Comunicação e Mídia
Eixo 8 – Enfrentamento do Racismo, Sexismo, Lesbofobia e Transfobia
Eixo 9 – Igualdade para Mulheres Jovens, Mulheres Idosas e Mulheres com
Deficiência

Esta Frente Parlamentar será pautada pelo Eixo 5 – Participação das Mulheres nos
 , cujo objetivo geral é:Espaços de Poder e Decisão

 “Fomentar e fortalecer a participação igualitária, plural e multirracial das
mulheres nos espaços de poder e decisão, por meio da promoção de
mudanças culturais, legislativas e institucionais que contribuam para a
construção de valores e atitudes equânimes e democráticas na
implementação de políticas de igualdade de gênero.” [1]

É premente e necessário promover o protagonismo feminino para uma profunda
mudança de cultura, principalmente nas normas, de modo a garantir a inclusão do gênero,
gerando a igualdade, onde as mulheres ocuparão mais cargos de direção e chefia nos setores
públicos e privados, nos conselhos de administração e fiscalização de entidades
governamentais ou em qualquer esfera de poder do Distrito Federal e na Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Importante ressaltar que desde a publicação da Lei Eleitoral estamos presenciando
uma mudança, pois determinou que 30% das candidaturas dos partidos ou coligações fossem
destinadas às mulheres. Apesar de as mulheres representarem 51,8% do eleitorado, segundo
o último PDAD, elas ocupam apenas 13,5% das cadeiras do Senado Federal (11 Senadoras
eleitas) e 17,7% das cadeiras da Câmara dos Deputados (91 Deputadas Federais eleitas). 

No Distrito Federal, dos 36 cargos eletivos disputados em 2022 (Governador, Vice-
Governador, Deputado Distrital, Deputado Federal e Senador),  das vagas são ocupadas25%
por mulheres, permanecendo inalterado desde 2018.

A maior participação das mulheres na política beneficia diretamente a inclusão
feminina nos outros espaços de poder.

Ante ao exposto, pretende-se resultar no auxílio, por parte desta Frente Parlamentar,
à prestação de serviço públicos com excelência, fiscalizando o Poder Executivo no que for
necessário e auxiliando na construção normativo-legislativa.

Por fim, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
registro da Frente Parlamentar em Defesa da Maior Participação das Mulheres na
Política.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos Pares a
aprovação do presente Requerimento.

Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

 
  [1] II PLANO DISTRITAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES 2020-2023 ( https://www.

mulher.df.gov.br/pdpm/ ) Consultado em 06/01/2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MAIOR PARTICIPAÇÃO DAS 

MULHERES NA POLÍTICA DO DISTRITO FEDERAL.

 

 A Frente Parlamentar em Defesa da Maior Participação das Mulheres na Política é umaArt. 1º
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar. nos termos da Resolução nº
255. de 2012.
 

 A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada àParágrafo Único.
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
 

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa da Maior Participação das MulheresArt. 2º
na Política:
 
I - Defesa da maior participação das mulheres na política local, com o incentivo à ocupação de
espaços e com a intensa fiscalização do cumprimento de normas relacionadas ao tema;
II - Acompanhar e fiscalizar as políticas públicas destinadas à ocupação de espaços políticos
pelas mulheres, estabelecendo o diálogo com o Poder Público, com a iniciativa privada e com
os Poderes Constituídos, para a célere implementação de tais políticas;
III - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o aperfeiçoamento recíproco das
respectivas políticas e da sua atuação, bem como estabelecer parceria com a Procuradoria
Especial da Mulher da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
IV - Articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério Público da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o estrito cumprimento das normas atinentes
à políticas para as mulheres, a sua efetiva materialização e a sua fiscalização;
V - Sugerir, incentivar e promover, onde e quando couber: 
 

a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo ao tema da
Frente; 

b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais existentes e
proposições normativas em tramitação que possam alterar as regras relacionadas aos
certames públicos;

c) a promoção do intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e entidades
do Poder Público, garantindo a participação das representações de servidores em tais fóruns.
VI - Realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas,
audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua temática, bem
como tomar providencias no sentido de: 

a) promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio pedido de estudos e organização de eventos; 
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b) acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses do
segmento dentre outras ações; 

c) garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos
debatidos; 

d) promover a produção e a divulgação de informações e conhecimentos técnicos e
científicos sobre modelos de serviços público eficientes e;

e) fortalecer e utilizar-se do conhecimento científico e tecnológico da comunidade
acadêmica de alto nível, bem como apoiar as relações políticas que possam embasar e
viabilizar propostas de desenvolvimento entre os membros da Frente.
 

 A Frente Parlamentar em Defesa da Maior Participação das Mulheres na Política terá aArt. 3º
seguinte estrutura: 
 

I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o
registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;

II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 2 (dois) Vice-Presidentes;
c) 1 (um) Secretário-Geral.

 
 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, Parágrafo Único .

com direito à reeleição.
 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente;
II - Aprovar, modificar ou revogar. total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
III - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
IV - Examinar e referendar os ates praticados pelo Conselho Executivo. aprovando seus
relatórios e pareceres;
V - Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
VI - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
 

 Compete ao Conselho Executivo;Art. 5º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia-Geral
§1º São atribuições do Presidente:

I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivos;
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

§ 2º São atribuições dos Vice-presidentes auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de
impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral: 

I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivos;
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II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo
sejam cumpridas. 
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
 

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 6º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 8º

Parlamentar em Defesa da Maior Participação das Mulheres na Política. 
 A Deputada Distrital Dayse Amarilio é a representante da Frente perante a CâmaraArt. 9º

Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

Brasília, 6 de janeiro de 2023.

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MAIOR PARTICIPAÇÃO 

DAS MULHERES NA POLÍTICA DO DISTRITO FEDERAL
 
Em 5 de janeiro de 2023, às 17 horas, reuniram-se os Senhores e Senhoras

Deputados (as) Distritais que subscrevem esta ata, no Gabinete nº 18 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e revolveram constituir a Frente Parlamentar em Defesa da Maior
Participação das Mulheres na Política do Distrito Federal. A presente reunião também teve o
escopo de aprovar seu Estatuto, eleger o seu ou a sua Presidente e divulgar os propósitos da
referida Frente Parlamentar, na forma de seu Estatuto. Assumiu a coordenação dos trabalhos
a deputada DAYSE AMARILIO que, fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de
todos, principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão,
ressaltando a oportunidade de criação da Frente, deu início às atividades. Após a
apresentação das propostas, definiu-se por consenso que a presidência da Frente
Parlamentar, será exercida pela Deputada Dayse Amarilio, que fará a sua representação
interna e externamente. A 1ª Vice-Presidente será a Deputada Paula Belmonte a 2ª Vice
Presidente será a Deputada Jaqueline Silva e a Secretária-Geral será a Deputada Dra. Jane.
Também foi aprovado, por aclamação, o Estatuto da Frente Parlamentar, que terá como sede
provisória o gabinete 18 da Câmara Legislativa do Distrito Federal e será coordenada pelo
servidor que oportunamente terá o seu nome encaminhado para a Mesa Diretora, para os fins
de registro, na forma da Resolução nº 225/2012. Nada mais havendo a tratar, a deputada
Dayse Amarilio deu por encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo
lida e aprovada, e será assinada pelos deputados presentes. 

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
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Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 164,
 em 06/01/2023, às 12:05:48 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 168, Deputado(a)
 em 06/01/2023, às 12:30:12 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 06/01/2023, às 14:46:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
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 em 08/01/2023, às 19:31:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 169,
 em 11/01/2023, às 18:05:31 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 166, Deputado
 em 12/01/2023, às 10:32:13 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 12/01/2023, às 15:46:44 , conforme Ato do Vice-Presidente e da165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO PAULO DE OLIVEIRA - Matr. Nº 00170, Deputado
 em 31/01/2023, às 11:36:33 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
 em 31/01/2023, às 13:54:15 , conforme Ato do Vice-Presidente e daNº 00173, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 31/01/2023, às 17:41:29 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/02/2023, às 18:30:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 55769 5d7a845e
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. Nº
 em 02/02/2023, às 09:48:07 , conforme Ato do Vice-23141, Assessor(a) da Secretaria Legislativa,

Presidente e da Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 284, de 27 de novembo de 2020.
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